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EXTENSÃO DO CALÇAMENTO NA RUA MANOEL STORCK, MUNICIPIO DE IRUPI. 
 
 
 
 
 
A referida rua já possui calçamento até a residência do Sr. Davi de Freitas, ocorre que a
citada rua cresceu consideravelmente sendo necessário a continuação do calçamento em
toda sua extensão. Indico ainda, que seja instalada iluminação pública e saneamento básico
na citada rua melhorando a qualidade de vida e desenvolvimento da localidade. Diante do
exposto, sugiro que esta Municipalidade verifique a possibilidade de fazer o que se pede.
 
 
 
 
 
 
          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
 
 
 
 
 
Adailton Augusto Gripp
 
Vereador
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